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de 29 de fevereiro de 2024 a 28 de fevereiro de 2026, no assessoramento 
permanente da Procuradoria-geral de contas, exercendo, nessa condição, 
a função de ouvidora do Ministério Público de contas do estado do Pará.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de fevereiro de 2024.
belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1047342
PoRtARiA N° 098/2024/MPc/PA
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsideraNdo o disposto no art. 4-a, da lei complementar nº 09/1992, 
de 27 de janeiro de 1992, alterada pela lei complementar nº 151/2022, 
de 15 de junho de 2022;
resolve:
art. 1º designar o Procurador de contas staNleY botti ferNaNdes para, 
sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, exercer o cargo de subprocu-
rador-geral de contas do Ministério Público de contas do estado do Pará, 
no período de 29 de fevereiro de 2024 a 28 de fevereiro de 2026, atuando, 
nessa condição, além das funções delegadas, como secretário do conselho 
superior e do colégio de Procuradores de contas do órgão.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de fevereiro de 2024.
belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1047347
PoRtARiA N° 089/2024/MPc/PA
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsideraNdo a resolução nº 06/2024 – MPc/Pa – colégio, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 26/02/2024,
resolve:
art. 1º desigNar a Procuradora de contas silaiNe KariNe veNdraMiN 
e o Procurador de contas feliPe rosa crUz para, sem prejuízo de suas 
atribuições ordinárias, exercerem, de 29 de fevereiro de 2024 a 28 de 
fevereiro de 2026, respectivamente, as funções de diretora e vice-diretor 
do centro de estudos e aperfeiçoamento funcional (ceaf) do Ministério 
Público de contas do estado do Pará.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de fevereiro de 2024.
belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1047331
PoRtARiA N° 088/2024/MPc/PA
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsideraNdo a resolução nº 07/2024 – MPc/Pa – colégio, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 26/02/2024,
resolve:
art. 1º Nomear a Procuradora de contas deÍla barbosa Maia para, sem 
prejuízo de suas atribuições ordinárias, exercer o cargo de corregedora-
geral do Ministério Público de contas do estado do Pará, no período de 29 
de fevereiro de 2024 a 28 de fevereiro de 2026.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de fevereiro de 2024.
belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1047327
PoRtARiA N° 080/2024/MPc/PA
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/231253;
resolve:
art. 1º desigNar o Procurador de contas staNleY botti ferNaNdes, 
matrícula nº 200199, para responder pelas atribuições da 3ª Procuradoria 
de contas, em razão do afastamento do titular, nos seguintes períodos de 
março de 2024: 01, 04 a 08, 11 a 15, 18 a 22 e 25 a 27.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 1º/03/2024.
belém/Pa, 1º de março de 2024.
stePHeNsoN oliveira victer
 ProcUrador-geral de coNtas

Protocolo: 1047010
..

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

..

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 1155/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
coNsideraNdo a instauração do procedimento de apuração da respon-
sabilidade da empresa oMM arQUiteUra e coNstrUÇÕes ltda, em sua 

atuação no contrato n.º 114/2022–MPPa, cujo objeto é a prestação do 
serviço de elaboração de Projetos de arquitetura e Projetos complemen-
tares: Levantamento Topográfico/Cadastral, mobilizações e furos de son-
dagem no terreno do Ministério Público do estado do Pará no município de 
Augusto Corrêa, a fim de orientar projeto de reforma da Residência Oficial 
para funcionar como sede da Promotoria de Justiça, consubstanciado no 
Processo nº 85/2023-sgJ-ta (Protocolo siP n.º 12039/2023);
coNsideraNdo que por meio do ofício n.º 034/2023-MPPa/doM, a di-
retora do departamento de obras e Manutenção (doM), deste Órgão Mi-
nisterial, baseando-se no Memorando n.º 011/2023-MP/doM/divarQ, 
sugeriu a aplicação das sanções cabíveis à empresa oMM arQUitetUra 
E CONSTRUÇÕES LTDA, conforme Justificativa Técnica n.º 05/2023, cons-
tante no Processo n.º 85/2023-sgJ-ta;
coNsideraNdo que foi expedido o ofício n.º 221/2023-sgJ-ta/MP/Pa no-
tificando a empresa quanto a instauração do procedimento administrativo 
para apuração da responsabilidade e a eventual aplicação de penalidade 
de multa, a concessão de prazo para apresentação de defesa, e a forma 
de obter acesso aos autos do processo, contudo, não houve apresentação 
de defesa prévia;
coNsideraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimen-
to das obrigações do instrumento contratual, em conformidade com o Pa-
recer Jurídico n.º 34/2024-ass/JUr/PgJ, acolhido integralmente por esta 
Procuradoria-geral de Justiça;
coNsideraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-
lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
resolve:
i – aPlicar, à empresa oMM arQUiteUra e coNstrUÇÕes ltda, as 
sanções de MUlta no valor de r$ 637,68 (seiscentos e trinta e sete reais 
e sessenta e oito centavos), referente ao percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato, descrita no subitem 14.3.5 do ins-
trumento contratual;
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
belÉM, 26 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-geral de JUstiÇa

Protocolo: 1047210
.

DEsiGNAR sERviDoR
.

Republicada por incorreção no D.o.E. de 17 de fevereiro de 2024
PoRtARiA Nº 0513/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiÇa do MiNistÉrio PÚblico do es-
tado do Pará, usando de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 18, da lei complementar nº 57-2006;
r e s o l v e:
desigNar a Promotora de Justiça viviaNe lobato sobral, para exercer 
a Função Gratificada de Assessor do Procurador-Geral de Justiça, a contar 
de 16/01/2024.
 ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
 belém, 01 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-geral de JUstiÇa
PoRtARiA Nº 1109/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os termos do expediente protocolizado no “siP” sob o n.º 
156/2024, em 08/01/2024,
r e s o l v e:
desigNar a Promotora de Justiça, daNiela soUza filHo MoUra e o 
servidor fabrÍcio JosÉ barroso saldaNHa, diretor do departamento 
de informática, para, sem prejuízo de suas atribuições, representarem o 
Ministério Público do estado do Pará, na rede Nacional de inovação em 
2024/cNMP, a contar de 15/02/2024, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
 belém, 22 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-geral de JUstiÇa
PoRtARiA Nº 1110/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, 
e considerando os termos do expediente protocolizado no “siP” sob o n.º 
18288/2023, em 15/12/2023,
r e s o l v e:
desigNar a Promotora de Justiça, viviaNe lobato sobral, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público do estado do 
Pará, no grupo de trabalho cNMP que tem por objetivo discutir possíveis 
ajustes na resolução cNMP nº 181/2017, a contar de 15/02/2024, até 
ulterior deliberação.
 ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
 belém, 22 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-geral de JUstiÇa
PoRtARiA Nº 1140/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de JUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais, e considerando os termos do e-mail datado de 
23/02/2024,
r e s o l v e:
i - disPeNsar, a contar de 26/02/2024, a Promotora de Justiça JoaNa 
cHagas coUtiNHo da função de integrante do comissão estadual de 
combate à violência nos estádios de futebol, designada pela Portaria nº 
Portaria 1215/2021-MP/PgJ, de 21/05/2021, republicada no d.o.e. de 
07/06/2021 por incorreção no d.o.e. de 01/06/2021.


